MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA N° 06/2003, DO GRUPO DE TRABALHO PARA REVISÃO DA RESOLUÇÃO CONAMA N° 283,  DE 12/07/2001.

DATAS: 17/02/2004 – ÍNICIO ÀS 9:15 HORAS E  TÉRMINO ÀS 18:00HORAS.

 DIA: 18/02/2004 – ÍNICIO ÀS 9:15 HORAS E TÉRMINO ÀS 17:00 HORAS.

LOCAL: Centro de Treinamento do IBAMA, Setor de Autarquias Sul, Quadra 05, Lote 05,  Bloco H, sala 611 do 6° andar.

Aos 17 (dezessete) dias do mês de fevereiro de 2004,  no Centro de Treinamento do IBAMA, teve início a 6ª reunião do Grupo de Trabalho GT CONAMA com o objetivo de revisar a Resolução CONAMA n° 283, de 12/07/2001. Compareceram, incluindo os que estiveram presentes nos dias 17 e 18/02/2004 ou em apenas um dos dias, os seguintes profissionais: Maeli Estrêla Borges,(SLU/BH e ABLP – Relatora do GT), Alexandre Lima Menelau (CNI), Andréa Garcia de Oliveira (FEPAM-MG), Aparecida de Fátima Pianta F. Lino (CONAMA/MMA), Carla C. Assad (COMLURB-RJ), Carlos Augusto Vaz de Souza (IBAMA/DILIQ), Christina Maria Simas (FIOCRUZ), Cleyton Rezende Nunes  (ACQUA ENG. AMBIENTAL), Édson Rodrigues (ABRELPE), Eduardo J. V. Alburquerque (CIDADE LIMPA), Eduardo Picagli Leite Ribeiro  (BAUMER S/A – SP), Elinor Brito (COMLURB – RJ), Emyr Ferreira Mendes (GGLAS/SES), Fátima Leone Martins (INMETRO), Frederico Furquim (BAXTER/FEBRAFARMA), Gilmar Camargo (FEBRAFARMA/NOVARTIS S/A), Humberto M. Tibúrcio (SINDLAB/MG – PRESIDENTE) Iberê Gibim Júnior (ABETRE), Isamara Garcia Freitas (ENDOFARMA LAB/FEBRAFARMA),  João Alberto Ferreira (UERJ), João Paulo Mignot (TECNO AMBIENTAL), José Arnaldo Gomes (Secretaria de Meio Ambiente/SP), José Augusto Venda (IBPS), José Carlos G. Araújo (ANVISA), José Volnei Lopes (GRUPO HOSPITALAR CONCEIÇÃO/RS),  Jurany de Souza Nunes (AGU/IBAMA), Leonardo D. Laterza (FUNASA/MS), Leonardo Fittipaldi Torga (FEAM/MG), Luiz R. G. Monteiro (SCHERING/FEBRAFARMA), Maria de Lourdes Rovanello (ABIH/FEHOSUL), Maria Geraldina Salgado (MPF/4ª CCR), Maria Laura Gavioli (ENDOFARMA LAB), Mauro Figueiredo (ONG’S SUL – COORDENADOR do GT CONAMA,  em substituição), Nelson dos Santos  Júnior (FEBRAFARMA), Noil Amorim de Menezes Cussiol (CDTN/CNEN), Paulo Azevedo (LABORATÓRIO PAULO AZEVEDO), Regina Maria Gonçalves Barcellos (ANVISA), Rita de Cássia P. Emmerich (ANVISA), Rodrigo de Amorim B. Santos (FEBRAFARMA), Ronaldo Cavalcanti (SECTMA/PE), Ruth R. Tabaczenski (SECEX/CONAMA/MMA), Sílvio Valle (FIOCRUZ), Stélio Moreira Loureiro (SOC. BRAS. DE PATOLOGIA CLÍNICA), Tânia Maria Mascarenhas Pinto ( MMA/SQA), Tércio Almeida de Abreu (MMA/SQA), Ubirajara R. Q. Marques (FEBRAFARMA), Vital de O.  Ribeiro filho (CVS – SES/SP). Fátima (MMA/CONAMA) abre a reunião, justificando a ausência da Coordenadora Nadja Limeira Araújo (MINISTÉRIO DAS CIDADES) e apresentando o Coordenador, em exercício, Mauro Figueiredo (ONG’s SUL) que  é membro da Câmara Técnica VI – Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos. Mauro (ONG’s SUL e Coordenador do GT) colocou a ata para apreciação e aprovação dos presentes. Humberto (SINDLAB) sugeriu que se discutisse novamente os aspectos conceituais registrados na ata para maior clareza do tema. A ata foi aprovada por todos. Fátima (MMA/CONAMA) sugeriu que se iniciasse a reunião pelas análises das sugestões da Márcia Morel (H.G. PIRAJUSSARA) e do Christian Guy Caubet (ONG REGIÃO SUL),  que contém vários comentários, podendo haver na análise prováveis incorporações ao texto, que já ficaria compatibilizado. Grícia (MMA/PRORISC) propôs que voltasse ao Anexo 1 – classificação – para concluir a análise e compatibilizado com a proposta do Grupo Interministerial, apresentada pelo Luiz Carlos (ANVISA) na reunião do dia 19/11/2003.  O texto do Grupo Interministerial a ser apreciado era: “ 4. Papéis de uso sanitário e fraldas, gessos, luvas, esparadrapo, algodão, gazes, compressas, equipo de soro e outros similares, não provenientes de pacientes que contenham ou sejam suspeitos de conter agentes de Classe de Risco 4; que apresentem relevância epidemiológica e risco de disseminação; ou microorganismos causador de doença emergente que se torne epidemiológicamente importante;  ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido; ou com suspeita de contaminação com príon.” Grupo D. Humberto (SINDLAB – Presidente) propõe que se substitua “agentes de Classe de Risco 4” por “ agentes biológicos”.  Paulo (LABORATÓRIO PAULO AZEVEDO), Humberto (SINDLAB) e Alexandre (CNI) discutem a inclusão na proposta de “gazes, compressas, equipo de soro.” Alexandre (CNI) discorda da inclusão como Grupo D – resíduo comum – justificando seu posicionamento pelas dificuldades do aspecto operacional da coleta, manuseio e segregação. Humberto  (SINDLAB) defende que os resíduos secos, não saturados por sangue, sejam considerados resíduos Grupo D – comum. Paulo (LABORATÓRIO PAULO AZEVEDO) afirma que se não houver Risco 4, não existe perigo no material. Maria de Lourdes (ABIH/FEHOSUL) mais uma vez fala dos riscos, que os resíduos citados não apresentam perigo e justifica sua posição afirmando que o lixo domiciliar quantitativamente apresenta maiores riscos. Paulo (LABORATÓRIO PAULO AZEVEDO) defende que hospitais de qualidade terão procedimentos corretos, o que anula a alegação de dificuldades de procedimentos operacionais. Alexandre (CNI) faz distinção entre procedimentos intra – hospitalar, com maior possibilidade de controle do aspecto microbiológico dentro do hospital, mas diz que no ambiente externo é diferente. Deu exemplo de um Hospital com capacidade para 340 leitos, realização de uma média de 12 partos por dia e a quantificação dos resíduos do Grupo A está sendo de apenas 17 litros/dia. A seguir, pergunta qual seria a definição de resíduos “saturados por sangue” e se constará de glossário. Vital ( CVS-SES/SP)fala da responsabilidade de coerência técnica e científica, evidenciando a importância do técnico em limpeza urbana e em microbiologia. Não existe técnico melhor ou pior, tudo vai depender do nível de sofisticação do conhecimento. O de microbiologia tem condições de dar parecer com embasamento na sua modalidade profissional. A Associação Brasileira de Infectologia apresenta uma classificação do que é perigoso, com grande expansão do risco”. Volnei (GRUPO HOSPITALAR CONCEIÇÃO/RS) diz que a discussão está voltando  de novo ao início. O risco leva em conta o contexto e o perigo deve ser caracterizado em função do risco. Carla (COMLURB-RJ)  diz estar atuando na COMLURB-RJ há 12 anos. Cita o gerenciamento de RSS no Hospital Souza Aguiar e Hospital Miguel Couto, realizado por contrato com a COMLURB-RJ. Fala da oneração de custos, da seletividade dos resíduos como fator de segurança ocupacional no transporte e disposição final. Andréa (FEPAM – RS) sobre a fala do Vital (CVS-SES-SP) se manifesta quanto a parecer técnico sobre classificação de RSS em função de microbiologia feito por uma só categoria profissional. Defendeu que seja equipe multidisciplinar e não apenas só determinados técnicos. A classificação é utilizada pela área da saúde, mas também usada para definir tratamento e destino final. A Resolução RDC n° 33 – ANVISA não contempla as necessidades da fase extra-estabelecimento. Os resíduos recicláveis deveriam ser separados dos resíduos comuns – Grupo D. Quanto aos resíduos em análise (algodão, gaze) deve estar explícito se são secos (não saturados) ou saturados de sangue. A identificação dos dois casos é necessária. Paulo (LABORATÓRIO PAULO AZEVEDO) fala que cabe ao Estado cumprir sua atuação obrigatória de fiscalização. O que falta é fiscalização. O sangue, após autoclavação interna, é resíduo comum, “pode comer sangue que não faz mal”, portanto é resíduo comum – Grupo D. Alexandre (CNI) dá como exemplo pilhas e baterias, que em uso não apresentam perigo, mas quando vão para o meio ambiente são perigosas. Humberto (SINDLAB – Presidente) diz que o termo “ não saturado já está incluído no Grupo A, mas vamos incluir neste item.” Maria de Lourdes (ABIH/FEHOSUL) se manifesta dizendo que “cada um deve ficar dentro do seu metier. Engenheiro químico dentro do que entende e assim por diante. Opinar o que não sabe? Contaminação é pelo risco, é somente a contaminação que leva à transmissão.” Não concorda com a inclusão do termo “saturado” porque o absorvente é saturado. “No hospital vai ser  diferente do domiciliar, Por quê? É preciso por o pé no chão, estão divagando muito. Avaliar é fazer a cultura de cada lixo? O que sai do hospital e da comunidade não são diferentes.” Volnei (GRUPO HOSPITALAR CONCEIÇÃO/RS) pergunta se vai exigir que o lixo que sai do hospital seja analisado? Vital (CVS – SES/SP) esclarece que a motivação da classificação é se vai tratar ou não tratar o resíduo. Discutir os grupos de classificação de forma metafísica, quais são as medidas que devem ser adotadas sobre os resíduos, a situação de risco e os perigos decorrentes do risco. O resíduo de serviços de saúde para ser disposto no solo deve-se ter precauções no manuseio e no seu tratamento. Na Alemanha há uma norma federal que trata do assunto (risco 4, emergentes), com exigências de disposições no solo de forma segura, com os resíduos grupados em categorias. Mauro (ONG’s SUL – Coordenador do GT) solicita que a discussão seja focada no texto, dentro da situação do país, sendo que o exemplo de outros países é para a realidade deles. Paulo (LABORATÓRIO PAULO AZEVEDO) fala novamente da situação sanitária do Brasil, focando seu pronunciamento na inexistência de tratamento de esgoto. Leonardo (FEAM – MG) concorda com Vital (CVS-SES/SP) de que deve-se relembrar ações do 1° mundo, mas fundamentar esta revisão da Resolução 283/2001, na nossa realidade quanto ao tratamento e disposição final dos resíduos. Cita a situação de Minas Gerais que, dos 853 municípios, apenas 08 continuam tendo aterro licenciado, sendo que 02 municípios de porte médio (Contagem e Uberlândia) tiveram cancelados seus licenciamentos recentemente. No ambiente a situação se apresenta com risco, principalmente para o parceiro “catador” que passa a ser vítima do perigo e de prováveis contaminações nas disposições dos resíduos em lixões. Nosso compromisso deve ser no sentido de mudar esta situação. Em Minas Gerais foi publicada a Deliberação Normativa n° 52, de 2001, que convoca os municípios com população superior ou igual a 50.000 habitantes para fazer o licenciamento de seus aterros sanitários, estabelecendo prazos para cada fase do licenciamento (LP, LI, LO). Os que não cumprirem as determinações do órgão ambiental do Estado estarão sujeitos também à atuação do Ministério Público. Humberto (SINDLAB – Presidente) em resposta a Alexandre (CNI) diz que a definição do termo “saturado” deve constar de glossário da revisão da Resolução n° 283. Vital (CVS-SES/SP) defende a premissa de que se o resíduo estiver com sangue deve ser enquadrado no Grupo A, independentemente se for saturado ou não (“se pinga ou não pinga”) não cabe tornar igual o resíduo domiciliar com o hospitalar. Hospital é hospital. O gerador é institucional. Cabe a ele a atribuição de gerenciar seus resíduos. João Alberto (UERJ) discorda do Humberto (SINDLAB - Presidente) quanto a inclusão do termo “não saturado” no texto sobre sangue. Diz criar possibilidade de interpretação no futuro de mecanismos para fiscalização. Carla, Elinor (COMLURB – RJ) dizem que se a área de pacientes é do Grupo A, estando ou não “saturado” o resíduo, não muda o seu rumo. Vão ser direcionados juntos. Andréa (FEPAM – RS) concorda com Vital (CVS-SES/SP) quanto ao gestor do hospital dever direcionar os resíduos para o tratamento. Fala dos acidentes do trabalho dentro do hospital, dando exemplo de Porto Alegre. Paulo (LABORATÓRIO PAULO AZEVEDO) reporta-se à Constituição Federal de 1988, evidenciando a responsabilidade do Estado, fala de acidentes e de sua possibilidade remota de ocorrência. Alexandre (CNI) concorda com Vital (CVS-SES/SP) quanto ao direcionamento dos resíduos com sangue, saturados ou não, para o Grupo A e que seja decidido o que deve ser tratado ou disposto no solo. Humberto (SINDLAB - Presidente) fala das Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, evidenciando a NR – 15 sobre insalubridade (por agentes biológicos) . Carla (COMLURB – RJ) informa sobre a dificuldade de serem separados os “saturados” dos “não saturados”. Nos hospitais gerenciados pela COMLURB no Rio de Janeiro a separação dos resíduos é por ala do hospital, considerando as áreas críticas e as demais áreas. Regina (ANVISA) diz concordar em parte com o Vital (CVS-SES/SP), pois o tipo de resíduo é que interessa para fins de tratamento ou disposição no solo. Vincular a classificação ao tipo de tratamento ou disposição final. Abolir as letras da classificação, caracterização apenas o tipo de destino dos resíduos. Considerar o contexto e possibilidades. Diz que a posição da ANVISA  é a Resolução RDC n° 33/2003 e a revisão da Resolução CONAMA 283 é para haver revisão com consenso. Andréa (FEPAM-RS) se manifesta dizendo que “se a ANVISA tem uma excelente proposta, que a apresente”, pois será muito útil para a revisão. Alexandre (CNI) lê vários documentos disponíveis sobre o assunto. Elinor (COMLURB – RJ), que trabalha na COMLURB – RJ  há 20 anos, atualmente como Diretor de Serviços Oeste, defende que o aterro sanitário seja decente, com licenciamento ambiental e sistema operacional e monitoramento adequados. Defende a exclusão do termo “saturado” pela inviabilidade operacional na segregação (e mesmo estando o resíduo não saturado, em contato com outros resíduos úmidos pode se tornar saturado dentro do saco plástico), manifesta sua preocupação com o “catador” nos lixões e evidencia pontos importantes da gestão dos RSS como a segregação, o acondicionamento, a coleta/transporte, o tratamento/disposição final, a legislação aplicável e a orientação à população sobre RSS, notadamente quanto ao “home care”. Vital (CVS-SES/SP) sugere que seja feita uma matriz para cada grupo de resíduos (por tipologia) constando as fases do gerenciamento: acondicionamento, coleta, etc., tratamento e disposição final. João Alberto (UERJ) propõe que se feche a discussão nos grupos A e D. Tânia (MMA/SQA) situa o problema dos RSS no âmbito nacional, recomendando atenção para os riscos ambientais e ocupacionais. Maria de Lourdes (ABIH/FEHOSUL)  concorda com a fala da Regina (ANVISA) e do Elinor (COMLURB-RJ) sobre o consenso na revisão, mas com base em consenso internacional sobre risco. Discorda de posicionamentos de membros do GT no aspecto de visão de risco ambiental e ocupacional. O problema da discussão está centrado na presença de sangue “que não tem mal nenhum”. Alexandre (CNI) sugere que na reunião do horário da tarde seja mudada a metodologia do GT, o método de trabalho, para melhor rendimento nas discussões. Regina (ANVISA) concorda com o Vital (CVS-SES/SP) quanto a formulação de uma matriz com as etapas de gerenciamento por grupo de resíduos. Grícia (MMA/PRORISC) propõe que seja discutido o assunto contemplando vala, aterro sanitário e tratamento. Iberê (ABRETRE) concorda que a questão seja avaliada, mas com classificação dos resíduos grupados tendo em vista o seu destino final, por tratamento ou por disposição no solo. Às 11:40 horas a reunião foi interrompida para horário de almoço, retornando a sessão às 13:45 horas. João Alberto (UERJ) volta a questionar porque as decisões  no GT não são por voto. Discorda do sistema de se incluir  no texto todas as sugestões (independentemente do nº de pessoas  que concordam) quando não há consenso. Diz não haver representatividade, por não estar explícito o número de concordantes e discordantes. Fátima (MMA/CONAMA) explica novamente o que dispõe o Regimento do CONAMA, sendo que no GT não é permitida decisão por votação. Não havendo consenso, devem as propostas apresentadas serem encaminhadas  para a Câmara Técnica, que tem direito a voto. Vital (CVS-SES/SP) diz que não há paridade entre as participações. Deve-se trabalhar de forma transparente, colocando todas as tendências do GT. Mauro (ONG’s SUL – Coordenador do GT) explica, em reiteração, que  o GT não pode votar. Só a Câmara Técnica tem esta atribuição. O que deve ser buscado no GT é a representatividade dos membros. Vital (CVS – SES/SP) e Paulo (LABORATÓRIO PAULO AZEVEDO), dizem que mesmo não havendo votação, os membros podem se grupar para defender suas posições, podendo inclusive serem ouvidos na Câmara Técnica, se necessário. Dando início ao segundo  turno da reunião, Humberto (SINDLAB – Presidente) defende ainda a inclusão do termo “saturado”, sendo condição haver gotejamento.  Vital (CVS-SES/SP) questiona “saturado ou não saturado é em função de que? Pinga ou não pinga?” já que a sugestão inicial do termo foi sua em reunião anterior. Foi proposta por vários participantes a mudança de metodologia de trabalho, já que as falas estavam dispersas, sem direcionamento para objetivar a revisão da Resolução 283. Frederico (BAXTER/FEBRAFARMA) defende que hajam regras definidas de como gerenciar os resíduos internamente e metodologia apropriada para contemplar o usuário final. Foram apresentadas pelo Mauro (ONG’s SUL – Coordenador), como síntese das falas dos membros, duas propostas: uma, iniciar a revisão pelo artigo  12 da minuta 4 da reunião do dia19/11/2003, onde havíamos parado; duas, elaborar um quadro de  manejo dos resíduos. A opção foi pela segunda proposta, tendo a Andréa (FEPAM-RS)  e Maeli (SLU/BH, ABLP – Relatora do GT) relacionado os tópicos do manejo na fase intra e extra-estabelecimento, constando basicamente o tipo de resíduo, acondicionamento, tratamento interno, armazenamento final para Grupo A e para Grupo D, coleta/transporte, tratamento e disposição final. O quadro de manejo inicial seria elaborado para os resíduos do Grupo A. O quadro formatado nas reuniões dos dias 17/02/2004 e 18/02/2004 consta como Anexo I desta ata. Eduardo (BAUMER S/A-SP) alerta que a esterilização de nível IV, do Apêndice IV – Níveis de inativação microbiana – previsto na Resolução RDC n° 33/2003 – ANVISA, com 4 log10  não é suficiente para a finalidade de inativação microbiana para os microorganismos citados no nível IV da Resolução da ANVISA. Vital (CVS-SES/SP) informa que na Europa resíduos autoclavados não são considerados infectantes, mas são acondicionados em saco branco, por causa do princípio da precaução. Paulo (LABORATÓRIO PAULO AZEVEDO) fala que esse procedimento vai gerar maior uso de descartáveis (sacos brancos) no hospital, que são mais caros que os de resíduos comuns. Andréa (FEPAM-RS) admite o uso do saco branco para os resíduos do Grupo A tratados internamente, mas que devem ser identificados com a informação de que foram esterilizados. João Paulo ( TECNO AMBIENTAL) e Eduardo (BAUMER S/A-SP) falam da segurança que deve existir no processo de tratamento interno. Não deve haver dúvidas quanto a eficiência de tratamento no processo adotado. João Alberto (UERJ) discorda do Vital  (CVS-SES/SP) dizendo ser insignificante o volume de resíduos com tratamento interno mas, no bojo real, o saco branco custa mais caro e a coleta especial também. Se a proposta de tratamento interno não funciona e precisamos refazê-la para garantia, então, não justifica tratar internamente. Maria de Lourdes (ABIH/FEHOSUL)  endossa parte da fala de João Alberto (UERJ) quando a necessidade de confiabilidade do processo de tratamento intra-estabelecimento. “Tem de confiar no processo adotado.” Em seguida propõe a criação de pequenos grupos dentro do GT CONAMA,  que discutiriam as etapas de gerenciamento para depois trazer para o grupo maior que é o GT. A sugestão não teve ressonância no GT, que é único. Ficaria até mais difícil fazer os registros de participação em ata. Vital (CVS-SES/SP)  fala das dificuldades de se autoclavar intra-estabelecimento os resíduos. “Autoclavar lixo é outro mundo. É complexo autoclavar lixo, pois existem 03 padrões de autoclavagem de bolsas de sangue, nenhum rigorosamente confiável em função de condicionantes como: tempo, temperatura, tipo e carga microbiana,  falta de segurança para quem manuseia os resíduos.” O monitoramento da eficiência da eliminação da carga microbiana é difícil. Há redução da carga microbiana, mas não é ainda seguro para quem manuseia os resíduos. Rita (ANVISA) diz que sempre foram autoclavados os resíduos do grupo A.1, considerados no quadro de manejo  dos resíduos que estão em discussão, ou seja: “1 – Culturas e estoques de agentes infecciosos, resíduos de fabricação de produtos biológicos, descarte de vacinas de microorganismos vivos atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados para transferência; inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratório de manipulação genética”. Eduardo (BAUMER S/A-SP) diz ser o processo de autoclavação seguro. O que pode ocorrer são problemas de aplicação do processo. O resíduo fica estéril, mas se tiver “sujeira”, não é mais estéril. Humberto (SINDLAB - Presidente), diz ter sido o processo feito para ser bem aplicado. Mauro (ONG’s SUL – Coordenador GT) cita o princípio da precaução para opinar pelo acondicionamento dos resíduos tratados (ou não tratados) do Grupo A1 em saco plástico branco. Maria de Lourdes (ABIH/FEHOSUL) diz que ao esterilizar o lixo não funciona para as agulhas. E necessária a calibração do tempo e da temperatura. João Alberto (UERJ) acredita, em tese, que o processo de autoclavação deixa os resíduos esterilizados. Pergunta se serão dois sacos brancos: um para resíduos esterilizados e outro para os não tratados e se tudo vai para o mesmo local? Quanto ao monitoramento houve questionamento se será cobrado monitoramento do tratamento interno como já se exige do tratamento externo. Paulo (LABORATÓRIO PAULO AZEVEDO) discorda de ter de acondicionar em saco plástico branco os resíduos que foram esterilizados. Nelson (FEBRAFARMA) se manifesta dizendo que “qualquer situação (tratamento interno ou externo) precisa ser  validado o processo e demonstrar que tem efetividade. Deve haver clareza no resultado do tratamento. Maeli (SLU/BH, ABLP – Relatora do GT) manifesta sua preocupação com os monitoramentos da eficiência do processo interno de tratamento, já que as exigências estão evidentes só no tratamento externo. Não se fala em licenciamento para tratamento interno, tão pouco para monitoramento da eficiência de tratamento. Em última instância, quem vai sofrer as conseqüências de um tratamento sem eficiência são os manipuladores, operários dos aterros ou “catadores” dos lixões. Iberê (ABETRE) lembra que a Resolução RDC n° 33/2003 – ANVISA determina que, após tratamento, os resíduos devem ser acondicionados em sacos pretos, conforme item 11.2.3, e encaminhados para aterros. Maeli (SLU/BH, ABLP – Relatora do GT) diz que as Normas Técnicas de Limpeza Urbana de Belo Horizonte  proíbem o uso do saco plástico preto para acondicionamento de resíduo comum grupo D em razão dos aspectos de riscos ocupacionais   e das dificuldades de visualização dos conteúdos. Isamara (ENDOFARMA LAB/FEBRAFARMA) fala do processo de decomposição dos resíduos no aterro, que é processo biológico, com microorganismos próprios de decomposição e outros oportunistas. Mauro (ONG’s SUL – Coordenador do GT) confirma seu posicionamento de tratar o acondicionamento de maneira cuidadosa, usando saco plástico branco até para os resíduos com tratamento interno. João Alberto (UERJ) volta a perguntar se o GT pode votar  para decidir propostas. Mais uma vez foi informado que não, somente na Câmara Técnica há votação para decisão do texto aprovado. Rita (ANVISA) pergunta se seria adotado saco plástico branco ou preto? Maeli (SLU/BH, ABLP – Relatora do GT) informa que se for resíduo do Grupo D as orientações a serem seguidas são as dos serviços locais de limpeza urbana, no caso de Belo Horizonte são Normas Técnicas vigentes, que proíbem o uso do saco plástico preto. A própria ANVISA no item 11.1.1 da Resolução RDC n° 33/2003 remete o assunto para os serviços de limpeza urbana, no caso de resíduos comuns Grupo D. Vital (CVS-SES/SP)  pergunta se o resíduo autoclavado pode ou não ir para o aterro? Andréa (FEPAM-RS) responde que se for tratado na origem, tratamento interno, pode ser destinado em aterro sanitário licenciado. O acondicionamento deve ser em saco branco com identificação de tratamento. Édson (ABRELPE) propõe que se mantenha as disposições da Resolução CONAMA n° 283/2001, inclusive quanto à classificação nos Grupos A, B, C e D e demais dispositivos, sem alterações de seus conteúdos. Humberto (SINDLAB – Presidente) propõe a colocação de etiqueta na embalagem para distinguir resíduo tratado ou não tratado. João Alberto (UERJ) acredita na validade do processo de tratamento interno, devendo o resíduo ser considerado, após tratamento, do Grupo D – comum, com acondicionamento igual ao do referido grupo. Andréa (FEPAM-RS) defende a identificação dos resíduos tratados como fator de segurança para uma gestão correta no ambiente. Humberto (SINDLAB - Presidente) volta a defender o uso de etiqueta identificadora dos resíduos tratados para um manejo melhorado. Para compor o Quadro de Manejo no item acondicionamento para os resíduos do Grupo A1, exclusive o tópico “resíduos de laboratório de manipulação genética” que deverá ser precedido de consulta a Lei da Biotecnologia (consulta pública), foram apresentadas propostas: “ACONDICIONAMENTO -  Após tratamento interno os resíduos  do A1 devem ser acondicionados em: a) saco plástico branco; b) saco plástico de resíduo comum; c)saco plástico de resíduo comum com identificação de tratamento.” João Alberto (UERJ)  manifestou-se contra o uso do saco plástico branco. Andréa (FEPAM-RS) manifestou-se favorável, após tratamento dos resíduos, ao uso do saco plástico branco com identificação. Alexandre (CNI) opinou, se o tratamento interno for por esterilização, que haja modificação das características físicas do resíduo (trituração prévia), e depois vai para aterro sanitário. Se tiver presença de resíduos químicos, não podem ser destinados em aterro sanitário licenciado, devem ser tratados novamente. Leonardo (FEAM-MG) cita que cerca de 80% dos municípios brasileiros tem disposição final inadequada, sendo importante a convocação dos municípios para licenciamento de aterro sanitário. Citou a atuação do Fórum Lixo e Cidadania, que tem presença em significativo número de cidades. Vital (CVS-SES/SP) também fala da ausência de aterros sanitários licenciados. João Alberto (UERJ) não concorda que seja definido que os resíduos tratados internamente sejam direcionados para o aterro sanitário licenciado, dizendo que “haverá inviabilidade por não existir o aterro. Os pequenos municípios terão dificuldade de gerenciar”. Propõe colocar como exceção os pequenos municípios sem licenciamento. Andréa (FEPAM-RS) esclarece que tal oficialização não é possível por constituir “crime ambiental”. O objetivo do GT é criar diretrizes para melhorar, não para reduzir a qualidade. O aterro sanitário é processo licenciado. O órgão ambiental não pode referendar situações irregulares, que constituem crime ambiental. Leonardo (FEAM-MG) complementa dizendo da importância de se cumprir a  lei de crimes ambientais. Paulo (LABORATÓRIO PAULO AZEVEDO) propõe que as Prefeituras façam aterros. Carla (COMLURB-RJ) se posiciona favorável a não se adotar nenhum sistema inferior ao aterro sanitário licenciado para destino dos resíduos tratados. Foi citada a atuação do Ministério Público de Santa Catarina em aterros, o programa Lixo e Cidadania, o esforço do Super Ministério e a situação transitória para as valas que não tem características compatíveis com as exigências de licenciamento de aterro,. As valas, pelas suas características, só seriam toleradas onde não houver possibilidade de solução melhor. Vital (CVS-SES/SP) relata a situação do Estado de São Paulo que em 7 anos conseguiu  7% de aterros, sendo que em mais de 50%  são em municípios de pequeno porte, com aterros em valas, usando linhas de crédito. “O hospital e seus resíduos são a bola da vez. É uma hipocrisia falar que os resíduos de serviços de saúde não tem solução porque a Prefeitura não tem aterro sanitário licenciado. Para isso existe o termo de ajuste de conduta, que é firmado com o Ministério Público, com prazos definidos para solução do problema. Todos devem preocupar com a solução dos resíduos sólidos: Prefeitura, comércio, indústria, estabelecimentos de saúde e outros”. Cleyton (ACQUA ENG. AMBIENTAL)  defende que as soluções sejam para resolver a atual realidade. Alexandre (CNI) propõe definição. Enquanto não houver aterro, no prazo X adotar soluções para situações transitórias. Rita (ANVISA) opina para que o prazo seja em X dias e que sejam fixadas as diretrizes básicas para as emergências. Elinor (COMLURB-RJ), participando do GT pela primeira vez, identificou interesses diferentes, “isso é bom, faz parte da democracia”. Questiona o que é pior: não ter normas ou tê-las e não poder cumpri-las. Aborda as dificuldades apresentadas para aprovar licenciamentos no Rio de Janeiro é na FEEMA. Cita o exemplo das soluções na França. Fala da realidade das regiões metropolitanas, sem limites entre estado e municípios, do legítimo interesse (laboratórios, vendedores, técnicos) e da necessidade de buscar um consenso, até na forma de apelo. Andréa (FEPAM-RS) insiste que seja mantida a proposta para não reduzir a qualidade ambiental. João Alberto (VERJ) propõe que sejam feitas restrições: até tanto ...,         dispensado do EIA-RIMA. Diz que o Estado tem a prerrogativa de definir e criar perspectiva para os municípios que não tem recursos. Leonardo (FEAM-MG) fala da importância de se cumprir o que determina a lei, não se pode revogar uma lei de crimes ambientais. Cita as deliberações normativas do COPAM n° 52/2001 e n° 67/2003 de convocação dos municípios para licenciarem seus aterros sanitários e recuperarem seus lixões, com evidentes ganhos para a saúde. Fala da obrigatoriedade de apresentação de PGRSS para licenciamento, conforme Lei Estadual n° 13.796/2000. João Alberto (UERJ)  pergunta como vão ser aplicadas as Resoluções do CONAMA nos demais municípios com população menor que 50.000 habitantes. Regina (ANVISA) diz que tudo o que foi falado caminha para um sistema ambientalmente seguro. Os parâmetros estão sendo colocados numa política nacional de resíduos sólidos. Geraldina (MPF/4ª CCR) diz que no  Ministério Público Federal os procuradores falam que Resoluções CONAMA podem disciplinar disposições criadas em lei. Não podem criar obrigações. Podem disciplinar e regulamentar leis. Direitos e obrigações são regulamentadas em leis. Iberê (ABETRE) fala da distribuição espacial das soluções no Estado de São Paulo e das alternativas de atendimento através de aterros de outros municípios. Afirma que o conceito deve ser, no mínimo, de aterro Sanitário. Vital (CVS-SES/SP) sugere não restringir e sim apontar a solução: “unidade licenciada para esse fim.”. a Resolução CONAMA 308/2002   já estabelece como deve ser o destino final de forma correta. Rita (ANVISA) diz que não se deve responsabilizar só o órgão ambiental. O que não se resolve no CONAMA  direciona para o órgão ambiental. Andréa (FEPAM-RS) acrescenta que o gestor é que é responsável. Se for lixão é o órgão ambiental que vai indicar a solução. O Ministério Público opera naquilo que o órgão ambiental não fez. Rita (ANVISA) sugere “não deixar tudo para ser resolvido pelo órgão ambiental. O CONAMA não estabelece diretriz, ficando tudo para o órgão ambiental.” Alexandre (CNI) informa que as indústrias tem usado o tratamento em locais distantes. O gerador não pode se desculpar falando que não fez (o tratamento ou disposição correta) porque o município não os tem. Vá buscar a solução onde tiver”. Cleyton (ACQUA ENG. AMBIENTAL) fala da definição das responsabilidades de gerenciamento. Para gerenciar resíduo sólido urbano o responsável é o Município, para resíduo de serviço de saúde é o gerado de RSS. Leonardo (FEAM-MG) pergunta como poderá licenciar PGRSS sem disposição final adequada e licenciada? Elinor (COMLURB-RJ) amplia a fala da Andréa e propõe que seja redigida uma sugestão propondo ao  CONAMA  fazer Resolução com um cronograma de prazos definidos, a exemplo do que se fez para os pneus, para cobrar dos municípios soluções dentro desses prazos. Sugere, se concordarem, que Andréa (FEPAM-RS) e Leonardo (FEPAM-RS) façam a redação do texto. Mauro (ONG’s SUL – Coordenador do GT) propõe a suspensão da reunião, para reiniciar no dia seguinte. Fátima (MMA/CONAMA) avisa que no dia 18/02/2004 será substituída pela Ruth e os contatos podem ser feitos pelo e-mail ruth.tabaczenski@mma.gov.br.

Data: 18/02/2004   Início da reunião às 08:45 horas sob coordenação de Mauro Figueiredo   ( ONG’s SUL). Tânia (MMA/SQA) esclarece alguns pontos da classificação dos resíduos Grupo A e em seguida Vital (CVS-SES/SP) sugere que os resíduos sejam reclassificados após tratamento para garantir segurança no transporte. “o tratamento prévio não garante que os resíduos do Grupo A estejam totalmente esterilizados. Neste caso, continua o acondicionamento em saco plástico branco. Maria de Lourdes (ABIH/FEHOSUL) afirma que resíduo tratado é modificado. Deu como exemplo placas de cultura. Disse não conhecer pesquisas que comprovem que, após autoclavação do resíduo, ele não está esterilizado. Humberto (SINDLAB - Presidente) questiona se estão falando de resíduos infecciosos ou biológicos. “Se for  a autoclavação dos agentes infecciosos e eles continuarem a contaminar, que venham apresentar estes trabalhos de pesquisa que comprovem o fato”. Fala do primeiro alvará sanitário, de 1924, dos novos métodos de tratamento e de sua evolução. João Alberto (UERJ) cita vários processos de tratamento de resíduos: “esterilização, processo químico, solidificação, incineração, aterros sanitários e aterros industriais. Contestações existem para todos os processos. Colocam em questão os processos abordados em trabalhos científicos? É tratamento com risco posterior, que exige tratamento subsequente? Há que se definir se o tratamento é válido ou não”. Vital (CVS-SES/SP) esclarece que a “solução padrão é fazer manuseio diferenciado após tratamento por ser mais seguro. O resíduo vai para o aterro”. Humberto (SINDLAB - Presidente) aborda a questão da biossegurança, dos laboratórios de manipulação genética e cita as competências do Conselho Nacional de Biossegurança e CTNBio, dizendo que poderá haver contestação. Maria de Lourdes (ABIH/FEHOSUL) esclarece que a lista de transmissão de contaminações não depende de um só fator. O assunto é acondicionamento dos resíduos do Grupo A. Vital (CVS-SES/SP) e Tânia (MMA/SQA) explicam que para o lixo comum – resíduos do Grupo D -  os procedimentos são diferentes  (saco plástico de cor clara)  em resposta a pergunta do Mauro (ONG’s SUL – Coordenador para GT): “Qual o motivo do procedimento?” Carla (COMLURB-RJ) esclarece que na gestão dos resíduos fica definido o abrigo externo por Grupo de resíduos visando o transporte e destino final (tratamento ou disposição), portanto deve-se usar o saco plástico de cor clara, conforme estabelecido para resíduo comum, com carimbo do hospital. O hospital que não acondicionar corretamente, que se faça intervenção nele. Iberê (ABETRE) concorda com Vital (CVS-SES/SP): estão considerando a ciência, a microbiologia,  mas o gerenciamento é também a “prática’. A realidade dos hospitais do país não é igual a do Souza Aguiar e Miguel Couto. “Estamos legislando só para os bons em gerenciamento ou para todos?” Quando o resíduo é acondicionado em saco plástico branco, não existirá a transferência. Admite que devam ser acondicionados em sacos plásticos branco e manuseados adequadamente os resíduos do Grupo A. Paulo (LABORATÓRIO PAULO AZEVEDO) diz novamente: “Se o resíduo for autoclavado pode até comê-lo, não acontece nada”. Volnei ( GRUPO HOSPITALAR CONCEIÇÃO/RS) pergunta se “o lixo urbano é mais contaminado ou não?” Carla (COMLURB-RJ) fala que se o PGRSS for implantado corretamente no aterro sanitário o “catador” não vai lá. Maria de Lourdes (ABIH/FEHOSUL) fala de sua experiência de 12 anos na gestão de resíduos e que o lixo não é disposto na calçada para coleta. Humberto (SINDLAB - Presidente) faz uma comparação com ocorrências no século XIX e XX: “ocorreram epidemias no Rio de janeiro. A aplicação  de vacinas criou a solução. Hoje, por exemplo, não há poliomielite no Brasil. Se os resíduos são tratados, porque eles não são seguros?” João Alberto (UERJ) discorda da Carla, que gerencia três dos melhores hospitais  do Rio de Janeiro quanto às situações dos resíduos nos abrigos. Diz que o lixo domiciliar tem as mesmas especificidades. Por exemplo, na usina de compostagem, o lixo segregado na esteira contém agulhas, papel higiênico, provoca também acidentes. Maeli (SLU/BH, ABLP e Relatora do GT) busca a discussão para o acondicionamento, opinando pelo acondicionamento conforme normas de Belo Horizonte, sendo saco plástico branco para resíduos infectantes ou biológicos do Grupo A e sacos plásticos de cores claras para os resíduos comuns – Grupo D. Andréa (FEPAM-RS) sugere que seja adotada convenção de cores, incluindo para acondicionar recicláveis e orgânicos de preparo de alimentos. Foram, a seguir,  colocadas as propostas para armazenamento em abrigos e Mauro (ONG’s SUL) propõe avançar na definição de destino final. Para o tratamento interno do Grupo A1 foi definido como tratamento interno a esterilização. Para o armazenamento do Grupo A1, duas alternativas: armazenar na origem; armazenar na origem e após tratamento (com identificação). Para o grupo D, após tratamento, abrigo especifico. Para tratamento foram lidas 4 propostas para o Grupo A1, sendo da Andréa (FEPAM-RS) : “Após tratado internamente: aterro sanitário licenciado. Nos casos em que houver a impossibilidade de disposição dos resíduos em aterros sanitários licenciados, ficará a critério do órgão ambiental competente a definição do local e método de disposição final do resíduo”.  Alexandre (CNI): “Após tratamento prévio, com modificação das características físicas: aterro sanitário licenciado”. Vital (CVS-SES/SP): “deverão ser encaminhados para aterros sanitários ou outra forma de disposição final devidamente licenciada para esse fim e operada conforme normas específicas a serem estabelecidas em norma do CONAMA”. Leonardo (FEAM-MG): “Que haja uma recomendação do CONAMA aos Estados e ao Distrito Federal para a convocação dos municípios brasileiros, não  licenciados, para providenciar o processo de licenciamento ambiental de aterros sanitários, ou demais processos de disposição final adequada de seus resíduos sólidos urbanos com prazos compatíveis às etapas de LP, LI e LO, quando couber”. João Alberto (UERJ) diz que “os municípios vão ter que adotar solução factível, senão não vai acontecer. Usar fase intermediária do processo. A responsabilidade vai ser transferida para o município. O Grupo D de resíduos a coleta é municipal. Se tem lixão, adotá-lo como situação mínima por estar tratado o resíduo grupo A. Mauro (ONG’s SUL)  defende mudanças na Resolução n° 283, mas buscando-se avanços. Leonardo (FEAM-MG) não descarta a visão da realidade, mas defende o cumprimento das legislações vigentes,  pois se não defendermos esta posição estaremos promovendo a negativa e incorrendo em crime ambiental. Fala da Pesquisa Nacional de Saneamento Básico/2000 do IBGE, das ações iniciadas em Minas Gerais com as DN 52 e DN 67, criação de incentivos com ICMS ecológico (1% do ICMS se destina a ETE, Aterro, Compostagem licenciados). “Afirma que não podemos esquecer a situação atual do pais, mas não podemos assinar o que não é LEGAL”. O outro grupo de resíduos incluido no quadro de manejo para discussão foi: “ bolsas para fins transfusionais, contendo sangue ou hemocomponentes com prazo de validade vencido ou descartadas pela presença de microorganismos”; “bolsas de coleta incompleta, descartadas no local da coleta, quando não acompanhadas de agulha, independente do volume coletado”; “bolsas para fins transfusionais vazias ou contendo volume residual pós-transfusão”. Eduardo (BAUMER S/A – SP) diz que tratamento a 150º deve  ter o laudo de redução. Não colocar a tecnologia, mas buscar definir o que se pretende com o tratamento. Vital (CVS-SES/SP) questiona o que se pretende com o tratamento a 120º? Paulo (LABORATÓRIO PAULO AZEVEDO) questiona se deve incinerar depois ou se tem de tratar dentro do Hospital? Regina (ANVISA) dá como exemplo o hemocentro, que vai dar uma destinação final adequada aos resíduos. Os resíduos devem ser acondicionados em recipientes (containers). Se o hospital não tem o tratamento e o hemocentro tem, transportar para o tratamento externo centralizado. A contenção deve ser no transporte. Maria de Lourdes (ABIH/FEHOSUL) fala que hematologia tem norma. É o processo descrito pela Regina (ANVISA). Vital (CVS-SES/SP) diz que não há autoclave no hospital para esse fim. A autoclave fica no hemocentro. Há que se ter precauções no transporte, com o recipiente para acondicionamento, há risco de vazamento e o resíduo deve ser mantido “frio”, principalmente para não descongelar e ficar líquido. Eduardo (BAUMER S/A-SP) esclarece que até autoclave de tecnologia mais simples pode ser usada, mas há o risco de arrebentar as bolsas. Regina (ANVISA) afirma que antes da disposição tem de se promover o tratamento interno ou externo. Tânia (MMA/SQA) sintetiza o assunto classificando o tratamento interno para sangue em: tratamento intra-unidade (fonte geradora do resíduo)  ou tratamento extra-unidade (hemocentro) e tratamento externo. Andréa (FEPAM/RS) “quando não houver a possibilidade do tratamento interno, deve-se promover externo, mas com segurança no manuseio.” Maria de Lourdes (ABIH/FEHOSUL) sugere constar do glossário “desinfecção de nível III” e desinfecção de nível máximo, médio e mínimo. Andréa (FEPAM/RS) sugere que se apresente a redação. Rita e Regina  (ANVISA) voltam a afirmar que a questão importante do tratamento fora da unidade é o transporte seguro. Noil (CDTN/CNEN) opina pelo acondicionamento de acordo com o tipo de tratamento adotado. Vital (CVS-SES/SP) afirma sobre a necessidade de segurança no transporte. Com a opção de não tratamento prévio na unidade o resíduo deve ser acondicionado em recipiente rígido. Sendo extra-unidade, recipiente rígido e coleta especial. Se for tratado na unidade, acondicionar em saco plástico e encaminhar para coleta comum. João Alberto (UERJ) diz que há ganho no uso da coleta comum. “Não tem sentido, usando a coleta comum há redução de custo em relação à coleta especial.” Andréa (FEPAM/RS) diz ser a discussão voltada para o aspecto ambiental, de saúde pública e segurança ocupacional. “O Fórum do que custa mais ou que custa menos não é aqui. Não nivelar por baixo. Se foi tratado ou não o fiscal ambiental tem de saber pela identificação. Há que ser o resíduo reclassificado após tratamento”. Tânia (MMA/SQA) pergunta se serão adotados dois tipo de transporte. Afirma que deve haver a padronização do veículo, com acondicionamento compatível com a sua integridade durante o transporte (sem estragos da embalagem). Para os hemocentros regionais, com tratamento central, o transporte deve ocorrer com a maior segurança. Vital (CVS-SES/SP) diz o que ocorre na prática: “se o sangue vai ser coletado junto com resíduos do grupo A, as bolsas congeladas umas furam as outras e quando descongelam provocam vazamento. O acondicionamento indicado é no recipiente rígido”. Regina (ANVISA) afirma que se o resíduo foi tratado é considerado como eficiente o processo. Depois de tratado, enviá-lo para processo licenciado – aterro sanitário licenciado. Andréa (FEPAM/RS)  defende a identificação do resíduo tratado. Uso de saco plástico branco com identificação de que, em princípio, passou por um tratamento. Rita (ANVISA) diz sobre os problemas do acondicionamento de resíduos tratado e não tratados, propõe solução com bom senso. O resíduo tratado (considerado comum), para maior segurança, deve ser acondicionado em saco plástico branco. Informa, que a Resolução da ANVISA está sendo reestruturada. Maria de Lourdes (ABIH/FEHOSUL) concorda com Andréa (FEPAM/RS) de que os sacos plásticos com resíduos tratados sejam identificados. Posiciona-se quanto a eficiência do tratamento interno dizendo que o resíduo fica estéril, descontaminado, etc. e que deve ser bem acondicionado em saco plástico com identificação. Eduardo (BAUMER S/A-SP) pergunta se sendo dois sacos plásticos brancos (um com resíduos sem tratamento, outro com resíduos tratados previamente e identificados) se seriam duas coletas diferenciadas. Carla (COMLURB-RJ) informa que o saco plástico branco leitoso, é por simbologia universal, considerado para resíduos perigosos. João Alberto (UERJ) argumenta que “se o resíduo foi tratado e colocado em saco plástico branco pressupõe que ainda há risco. Não vão ocorrer 03 coletas, nem devem haver dois tratamentos. Se for usado saco plástico branco para os resíduos tratados, que não haja dois tratamentos, que se considere o resíduo comum – Grupo D”. Rita (ANVISA) sugere que se considere para o acondicionamento dos resíduos tratados internamente sacos plásticos com outra coloração. Se o saco plástico for branco o órgão de limpeza urbana não coleta por ser identificado como acondicionamento de resíduo infectante. Maria de Lourdes (ABIH/FEHOSUL) propõe uso do saco plástico “preto” (saco plástico para resíduo comum), porque se for branco sem identificação, acabará sendo direcionado para segundo tratamento. Maeli (SLU/BH, ABLP e Relatora do GT)  diz que em Belo Horizonte é proibido o uso do saco plástico preto para resíduos do Grupo D. São usado, conforme normas técnicas municipais, sacos plásticos de cores claras, diferente da cor branca leitosa. Permitem maior visualização dos resíduos a serem coletados, prevenindo acidentes do trabalho. Regina (ANVISA) afirma que alguns resíduos precisam ser tratados antes de se destinarem ao aterro sanitário. Após tratamento interno continua especial ou não? Mauro (ONG’ S SUL e Coordenador do GT) fala da Convenção de Basiléia e do princípio da precaução. Diz que “pela ABES não precisa de tratamento prévio (Não citou se ABES Nacional ou de qual região) se o aterro for com célula sem compactação, conforme sistema operacional que for indicado. Se for tratado antes, qual o problema de ir ou não para o aterro sanitário?” Rita (ANVISA) reitera seu posicionamento de que é necessário identificar resíduos tratado internamente. Vital (CVS-SES/SP) diz que ninguém vai olhar se tem ou não etiqueta de identificação. Andréa (FEPAM-RS) discorda. É preciso identificar, pois sem tratamento não pode ir para o aterro. Humberto (SINDLAB - Presidente) propõe que se chegue a um consenso ou que se coloquem todas as sugestões na ata (Quadro de Manejo). Mauro (ONG’s SUL – Coordenador do GT)  dá por esgotada a discussão, interrompendo a reunião para horário de almoço às 12:40 horas ficando as propostas registradas no Quadro de Manejo, conforme Anexo I desta ata: “Acondicionamento: Interno – conforme estabelecido pelos órgãos de saúde competentes. Externo – quando tratado internamente (decisão pela Câmara Técnica) a)saco branco com identificação, b) saco de resíduo comum, c) saco de resíduo comum com identificação de tratamento. Tratamento Interno: - Descontaminação de Nível III ou tratamento externo, conforme anexo “X” desta resolução; Tratamento Externo: - Descontaminação de nível III (no caso de não ter havido tratamento interno) conforme anexo “X” desta resolução; Disposição Final - após tratamento: aterro sanitário, conforme item anterior”. Às 14:20 horas foi reiniciada a reunião para os dias 18 e 19/03/2004 (quinta e sexta-feira). Rita (ANVISA) diz que o item “bolsas para fins transfusionais – vazias ou contendo volume residual pós-transfusão”  não tem tratamento prévio. Andréa (FEPAM/RS) diz que “tem sim, pós-uso ou não”. João Alberto (UERJ) diz “não acreditar que estejam propondo tratamento para bolsa de sangue vazia”. Paulo (LABORATÓRIO PAULO AZEVEDO) endossa a fala do João Alberto (UERJ), “não é possível, tem de ter um bom senso, bolsa de sangue vazia vai para tratamento?” Maria de Lourdes (ABIH/FEHOSUL) diz que “bolsas de sangue vazias e pós-transfusão não tem problema de contaminar, são resíduos comuns”. Volnei (GRUPO HOSPITALAR CONCEIÇÃO/RS) fala do aspecto prático do gerenciamento. “Como saber se essa bolsa e boa ou não?” Andréa (FEPAM/RS) situa as possibilidades de acidentes no transporte (bolsas descongeladas, vazamentos, etc.), as dificuldades de identificação do que está ou não tratado, do teor residual das bolsas (quantas e quanto/dia), da necessidade de documentação comprobatória de eficiência do processo (no tratamento externo é exigido). Rita (ANVISA) concorda com o posicionamento da ANVISA. Carla (COMLURB-RJ) fala da polêmica criada pela Resolução RDC n° 33/2003 – ANVISA e que a própria ANVISA, na fala do Luiz Carlos (ANVISA), voltou atrás quanto a bolsa vazia e pós-transfusão. Rita (ANVISA) diz que “bolsa transfundida é resíduo comum segundo posição da RDC n° 33. Chegou-se  a conclusão que algumas coisas deveriam ser mudadas na RDC n° 33 e a ANVISA cedeu neste ponto. Iberê (ABETRE) lembra a discussão da última reunião, onde se fez a compatibilização do Anexo I – Classificação – do GT CONAMA  com a do Grupo Interministerial, apresentado pelo Luiz Carlos (ANVISA), com itens grupados visando tratamento. Maria de Lourdes (ABIH/FEHOSUL) mantém sua proposta de bolsas transfundidas serem classificadas como resíduo comum. Eduardo (BAUMER S/A-SP) sugere “pensar no gerenciamento como um sistema. É difícil, na operação, separar e identificar. Para aumentar a segurança propõe tratamento para bolsas pós-transfusão. Quanto ao risco de contaminação, acha que não tem” . João Alberto (UERJ) diz que não vai fazer juízo da incapacidade das pessoas de operar o sistema, mas não concorda que bolsas vazias sejam contaminantes. Todos os itens em discussão precisam de tratamento, porquê?” Iberê (ABETRE) propõe que seja mantida a Resolução n° 283/2001 sem alterações. Andréa (FEPAM/RS) lembra do consenso da última reunião, quando Luiz Carlos fez sua apresentação. A ANVISA agora se posiciona diferente, dizendo que não houve grupamento para fins de tratamento na compatibilização da classificação, segundo a fala da Regina (ANVISA), que sugeriu agora separação do item sobre sangue em discussão, em 03 tópicos. Noil (CDTN/CNEN), fala que houve consenso na última reunião só quanto a classificação. O tratamento não foi discutido na reunião anterior. Andréa (FEPAM/RS) solicita que se apresente a ata, devidamente aprovada, da reunião anterior, pois foi grupada a classificação com vista ao tratamento. Fátima (MMA/CONAMA) apresenta o trecho da ata aprovada por todos que diz: “Em seguida voltou à pauta iniciando a compatibilização do item sangue. Foram discutidos e grupados itens que se relacionam com sangue com proposta de tratar sempre. O tratamento deve contemplar a descaracterização. A autoclavação convencional, sem descaracterização do resíduo, não foi indicada. A redação final consensada foi: “Bolsas para fins transfusionais, contendo sangue ou hemocomponentes com prazo de validade vencido ou descartadas pela presença de microorganismos. Bolsas de coleta incompleta, descartadas no local da coleta, quando não acompanhadas de agulha, independente do volume coletado. Bolsas para fins transfusionais vazias ou contendo volume residual pós-transfusão. Amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos (líquor, coleções cavitárias, etc.), quando descartados, acondicionados em recipientes plásticos vedados ou quando, por motivo técnico ou de risco ocupacional, não devam ter seu conteúdo descartado diretamente em sistema de coleta e tratamento do esgoto sanitário. Recipientes ou materiais contendo sangue, inclusive kits de aférese ou líquidos cavitários em estado líquido”. Andréa (FEPAM/RS) opina para que cada um aplique a sua Resolução na sua esfera de competência e que a Resolução CONAMA 283/2001 fique sem revisão, se mantendo com o texto vigente. Paulo (LABORATÓRIO PAULO AZEVEDO) faz um apelo para que continuem com a revisão. “Que deixem para uma próxima reunião a discussão de bolsas vazias e pós-transfusões”. Fala que o risco do sangue é semelhante ao das fezes e urina, que vão para o esgoto da rede pública. Em Belém ele incinera as bolsas por causa da descaracterização (não tem aterro sanitário lá) e para minimizar com a incineração, que no Pará fica mais barato. – Pode o sangue ser encaminhado para o esgoto quando tem tratamento. Maria de Lourdes (ABIH/FEHOSUL) diz que o sangue da unidade de saúde é igual ao sangue menstrual. “Só aqui é que o sangue é um tabu”. Novo item foi apresentado para discussão: “sobra de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos (líquor, coleções cavitárias, etc.) quando descartados acondicionados em recipientes plásticos ou vidros vedados ou quando, por motivo técnico ou de risco ocupacional, não devam ter seu conteúdo descartado diretamente em sistema de coleta e tratamento do esgoto sanitário”. Para o acondicionamento:  saco plástico branco;  armazenamento: em abrigo do Grupo A.  Paulo (LABORATÓRIO PAULO AZEVEDO) faz proposta de redação: “O material de frascos abertos poderá ser desprezado na rede de esgoto, desde que exista tratamento do mesmo ou sistema de fossa séptica”. Vale lembrar que sistema de fossa séptica é apenas tratamento primário. Este item ficou para ser rediscutido na reunião de março de 2004.  Brasília, 18 de Fevereiro de 2004. 

Maeli Estrêla Borges

Relatora do GT CONAMA – Revisão da Resolução n° 283/2001.  

